
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Requer  a  realização  de  Reunião  de
Audiência  Pública  para  debater  a
importância da farmácia na comercialização
segura de remédios no Brasil  e os valores
pagos  pelo  Governo  Federal  à  farmácia
popular. 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do

RICD, a realização de reunião de audiência pública para debater a importância

da farmácia na comercialização segura de remédios no Brasil  e  os valores

pagos pelo Governo Federal à farmácia popular.

Sugerimos que sejam convidados: 

- representante do Ministério da Saúde;

-  Rafael  Oliveira  Espinhel  -  Presidente  Executivo  da

Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARMA;

- representante do Ministério da Economia; 

-  representante  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária

(Anvisa); 

-  representante  da  Associação  Brasileira  de  Redes  de

Farmácias e Drogarias - ABRAFARMA.
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A  farmácia  é  um  estabelecimento  fundamental  para  a

comercialização  de  medicamentos,  com receita  ou  até  mesmo sem receita

médica. Naturalmente os seus colaboradores são farmacêuticos, com isso o

ambiente  da  farmácia  colabora  para  uma  aquisição  mais  segura  do

medicamento,  evitando  a  automedicação  que  é  extremamente  prejudicial  à

saúde. 

1O  Programa  Farmácia  Popular  do  Brasil  (PFPB)  é  um

programa do Governo Federal  que visa complementar  a disponibilização de

medicamentos utilizados na Atenção Primária  à  Saúde (APS),  por  meio  de

parceria com farmácias e drogarias da rede privada. Dessa forma, além das

Unidades Básicas de Saúde e/ou farmácias municipais, o cidadão poderá obter

medicamentos nas farmácias e drogarias credenciadas ao PFPB.

Disponibiliza  medicamentos  gratuitos  para  o  tratamento  de

diabetes, asma e hipertensão e, de forma subsidiada para dislipidemia, rinite,

doença  de  Parkinson,  osteoporose,  glaucoma,  anticoncepção  e  fraldas

geriátricas.  Nesses  casos  o  Ministério  da  Saúde  paga  parte  do  valor  dos

medicamentos (até 90% do valor de referência tabelado) e o cidadão paga o

restante, de acordo com o valor praticado pela farmácia.

Com  o  objetivo  de  aperfeiçoarmos  o  conhecimento  da

importância da farmácia na vida dos cidadãos brasileiros, bem como avaliar os

valores repassados do Governo Federal à farmácia popular é que apresento

este requerimento de audiência pública. 

Pelos motivos expostos, peço o apoio dos nobres Pares para

aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de  2022.

Deputado ZÉ VITOR

1  https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/farmacia-popular
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